
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL ELETRÔNICO 90002/2025 DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BORDA DA MATA-MG. 

Interessado: BR LIGHT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Processo Licitatório: Edital Eletrônico 90002/2025 - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
0055/2025 
Município: Borda da Mata/MG. 
Objeto: a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preço para futura 

contratação de empresa especializada para fornecimento de luminárias de led para 
iluminação pública para período de 12 meses, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Ao Pregoeiro e à Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Borda da 
Mata - MG, 

Nos termos do art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos), venho, respeitosamente, impugnar o Edital Eletrônico 90002/2025, 
em especial no que se refere ao Termo de Referência que estabelece a 
exclusividade do uso de refratores em policarbonato, vedando expressamente o 
uso de refratores de vidro plano temperado.  

Tal exigência configura-se como prática abusiva e contrária à normatização técnica 
aplicável, conforme fundamento a seguir: 

1. DA ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA

O Termo de Referência do edital em questão estabelece, de forma restritiva, que 
somente serão aceitos refratores em policarbonato, excluindo o uso de refratores 
de vidro plano temperado. Contudo, tal exigência contraria a Portaria nº 62 do 
INMETRO, órgão regulador competente para normatizar e estabelecer padrões 
técnicos para luminárias viárias. 

Conforme a Portaria nº 62 do INMETRO, tanto o vidro plano temperado quanto o 
policarbonato (Lentes dos LEDs em policarbonato com tratamento UV) são 
materiais aceitos para a fabricação de refratores de luminárias viárias, desde 
que atendam aos requisitos de desempenho e segurança estabelecidos pela 
norma. A exclusão arbitrária do vidro plano temperado, sem justificativa técnica ou 
legal, viola o princípio da isonomia (art. 6º, II, da Lei nº 14.133/2021) e o princípio 
da vinculação ao instrumento convocatório (art. 6º, IV), além de 
configurar restrição indevida à competitividade (art. 6º, V). 

2. DA AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA



A restrição imposta pelo edital carece de fundamentação técnica que justifique a 
exclusão do vidro plano temperado.  

A Portaria nº 62 do INMETRO, ao regulamentar o uso de materiais para refratores, 
não estabelece preferência entre vidro e policarbonato, desde que ambos atendam 
aos requisitos de segurança e eficiência.  

Portanto, a exigência de exclusividade de um material sobre o outro 
configura arbitrariedade e desrespeito às normas técnicas nacionais. 

3. DO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA E DA LIVRE CONCORRÊNCIA

A exigência contida no Termo de Referência viola os princípios da eficiência e 
da livre concorrência (art. 6º, III e V, da Lei nº 14.133/2021), uma vez que limita 
desnecessariamente o mercado e impede que empresas que utilizam vidro plano 
temperado em seus produtos participem do certame.  

Tal conduta restringe a competitividade e pode resultar em prejuízos ao erário 
público, já que a exclusão de materiais tecnicamente adequados pode elevar os 
custos da licitação. 

4. DA NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS TÉCNICAS

A Prefeitura de Atibaia, ao elaborar o Termo de Referência, deve observar as normas 
técnicas estabelecidas pela Portaria nº 62 do INMETRO, conforme determina o art. 
7º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

A Portaria nº 62 do INMETRO é clara ao admitir tanto o vidro plano temperado 
quanto o policarbonato como materiais adequados para refratores de luminárias 
viárias.  

Dessa forma, a exigência de exclusividade de um material sobre o outro 
configura desvio de finalidade e violação às normas técnicas. 

5. DO PEDIDO

Diante do exposto, requeiro a esta Pregoeira e à Comissão de Licitações que: 

1. Reformulem o Termo de Referência, eliminando a restrição que veda o uso
de refratores de vidro plano temperado, de modo a permitir a utilização de
ambos os materiais (vidro e policarbonato), desde que atendam às normas
técnicas da Portaria nº 62 do INMETRO;



2. Suspenda o procedimento licitatório até que seja realizada a adequação 
do Termo de Referência, garantindo o respeito aos princípios da isonomia, 
eficiência e livre concorrência; 

3. Abstergam-se de práticas restritivas que contrariem as normas técnicas 
nacionais e os princípios da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. DO FUNDAMENTO LEGAL 

• Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos); 

• Portaria nº 62 do INMETRO; 

• Princípios constitucionais da administração pública (art. 37 da Constituição 
Federal). 

 

 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento 

 

 

BR LIGHT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
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BR LIGHT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ 29 092 070/0001 07

NIRE 35 231 039 271

O signatario do presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social, Sr

MARCOS BENKO, Brasileiro, Casado sob o regime da comunhão parcial de bens,

Empresário Nascido em 20/05/1976 portador da Cédula de Identidade RG N 25 346 685

4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF Nº 182.715.338-51, residente e domiciliado à Rua Manoel

Hernandes Lopes, Nº 418, Baino Anchieta, no Município e Comarca de São Bernardo do

Campo, Estado de São Paulo, CEP: 09732-480, ÚNICO SÓCIO COMPONENTE da

Sociedade Empresaria Limitada denominada BR LIGHT INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA” sociedade estabelecida à Avenida Antártico, Nº 381 Conjunto 68, Jardim do Mar,

no Município e Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, CEP: 09726 150,

com o ramo de COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E
ABAJURES,_FABRICAÇÃO DE LUMINÁRIAS E OUTROS EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO, FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA
SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL, FABRICAÇÃO DE RELÓGIOS DE
PAREDE, FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE METAL, COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS LUMINOTÉCNICOS,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA OBRAS DE INSTALACOES
ELETRICAS CONSTRUCAO DE IMOVEIS Ftltal N 01 sito à Rua Virgílio Melo

Franco, Nº 58, Bairro Centro, Município e Comarca de Camanducaia, Estado de Minas

Gerais CEP 37650 000 registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE
n 35 231 039 271 em sessão de 17/11/2017 inscrita sob o CNPJN 29 092 070/0001 07 de

comum acordo e dentro da melhor forma de direito resolve ALTERAR o primitivo Contrato

Social, e última Alteração de Contrato Social, o que o faz por este instrumento e da forma

abalxo aduzida

I Nesta data encerra se as atividades da Filial Nº 01, sito RUA VIRGILIO MELO
FRANCO, N 58,BA1RRO CENTRO, MUNICIPIO E COMARCA D
CAMANDUCAIA, ESTADO DE MINAS GERAIS, CEP 37650 000, com o ramo de

COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES,LUM1NÁRIAS E ABAJURES,
FABRICAÇÃO DE LUMINÁRIAS E OUTROS EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO, FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA
SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL, FABRICAÇÃO DE RELÓGIOS DE
PAREDE, FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE METAL, COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LUMINOTÉCNICOS,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBRAS DE INSTALAÇÓES
ELÉTRICAS, CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS ,.JUCEMGNIRE 3190295595 6e CNPJ.

29 092. 070/0002 80.
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1] Nesta data altera se o objeto da empresa para ATIVIDADES DE MONTAGEM
E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E
SINALIZAÇAO EM VIAS PÚBLICAS PORTOS E AEROPORTOS PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS LUMINOTECNICOS FABRICACAO DE MOVEIS DE METAL
FABRICACAO DE LAMPADAS FABRICAÇÃO DE LUMINÁRIAS E OUTROS
EOUIPQMENTOS DE ILUMINAÇÃO FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
ACESSORIOS PARA SEGURANCA PESSOAL E PROFISSIONAL FABRICACAO
DE RELOGIOS DE PAREDE, COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS,
CONSTRUÇAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZAÇAO
EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS OBRAS DE URBANIZACAO
RUAS PRAÇAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUIQAO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÓES DE ESTACOES E
REDES DE TELECOMUNICACÓES MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES
DE TELECOMUNICAÇÓES CONSTRUÇÓES DE REDES DE ABASTECIMENTO
DE AGUA_, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS EXCETO
OBRAS DE IRRIGACAO MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICAS
CONSTRUCAO DE IMOVEIS E DE INSTALACOES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL OBRAS DE
INSTALAÇÓES ELETRICAS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE PREPARAÇAO DO
TERRENO INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA INSTALACOES
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, OBRAS DE FUNDAÇÓES,
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS DE OPERAQAO E FORNECHVIENTO
DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAQAO DE CARGAS E
PESSOAS PARA USO EM OBRAS SERVI OS ESPECIALIZADOS PARA
CONSTRUÇAO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO E DE
OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO,
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO
LUSTRES, LUMINÁRIAS A ABAJURES, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CARGA E MUDANÇAS MUNICIPAIÉ, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA DE PRODUTOS PERIGOSOS
SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS, OUTRAS ATIVIDADES DE
TELECOMUNICAÇÓES, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO, SUPORTE TECNICO,
TRATAMENTO DE DADOS PORTAIS PROVEDORES DE SERVIÇOS DE
APLICAÇAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, MANUTENÇÃO
E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÓNICO, SERVIÇOS
DE ARQUITETURA SERVICOS DE ENGENHARIA GESTAO E MANUTENÇÃO
DE CEMITERIOS, SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA=
SERVIÇOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E
ENGENHARIA ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E
ARQUITETURA, LOCAÇAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, LOCAÇAO
DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO

2
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COMERÇIAIS E INDUSTRIAIS. SEM OPERADOR ATIVIDADES
PAISAGISTICAS ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO MEDI ÃO DE
CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA GÁS E AGUA LOCAÇÃO DE IMOVEIS
PROPRIOS OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS

Devzdo a alteração acima, o soczo resolve consolidar o seu contrato social conforme

clausulas a seguir

CONSOLIDACAO DE CONTRATO SOCIAL DE
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

lº) A Sociedade Empresaria Limitada girará sob a denominação social de “BR LIGHT
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

2 ) A sociedade terá sua sede a AVENIDA ANTÁRTICO, Nº 381— CONJUNTO
68, JARDIM DO MAR, NO MUNICÍPIO E COMARCA DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO, ESTADO DE SÃO PAULO, CEP: 09726-150, podendo abrir flliais ou sucursais

em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposiçoes vigentes

3”) O objeto da sociedade será a exploração do ramo de “ATIVIDADES DE
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS PORTOS E
AEROPORTOS, PRESTAÇAO DE SERVIÇOS LUMINOTECNICOS,
FABRICAÇÃO DE MOVEIS DE METAL, FABRICAQAO DE LAMPADAS,
FABRICAÇÃO DE LUMINARIAS E OUTROS EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO, FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA
SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL, FABRICAÇÃO DE RELÓGIOS DE
PAREDE. COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS CONSTRUÇÃO DE
RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS

RODOVIARIAS E AEROPORTOS. OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS, FR_AQAS

E CALCADAS. CONSTRUÇÃO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA, MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUQÓES DE ESTACOES E REDES DE
TELECOMUNICAQÓES, MANUTENÇAO DE ESTACOES E REDES D
TELECOMUNICAQÓES, CONSTRUQÓES DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUQÓES CORRELATASI EXCETO
OBRAS DE IRRIGAÇÃO, MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICAS,
CONSTRUÇÃO DE IMOVEIS E DE INSTALAÇÓES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE
INSTALAQÓES ELÉTRICAS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO
TERRENO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA, INSTALAQÓES
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, OBRAS DE FUNDAQÓES,
ADMINISTRAQÃO DE OBRAS, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO
DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E

3
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PESSOAS PARA USO EM OBRAS SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA
CONSTRUÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO E DE
OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAQAO,
LUSTRES LUMINARIAS A ABA_JURES TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CARGA E MUDANÇAS MUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA DE PRODUTOS PERIGOSOS
SERVICOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS OUTRAS ATIVIDADES DE
TELECOMUNICACOES DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SUPORTE TECNICO
TRATAMENTO DE DADOS PORTAIS PROVEDORES DE SERVICOS DE
APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, MANUTENÇÃO
E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAQAO,
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO SERVICOS
DE ARQUITETURA SERVICOS DE ENGENHARIAJESTAO E MANUTENÇÃO
DE CEMITERIOS SERVICOS DE CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA E GEODESIA
SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E
ENGENHARIA ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E
ARQUITETURA LOCACAO DE AUTOMõVEIS SEM CONDUTOR, LOCAÇÃO
DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE ALUGUEL DE MA UINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR EXCETO
ANDAIMES, ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO MEDI ÃO DE
CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA GAS E AGUA LOCAÇÃO DE IMOVEIS
PROPRIOS OUTRAS ATIVIDADES DE SERVI OS PRESTADOS
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS

8

4“) A sociedade iniciou suas atividades a partir de 17/11/2017 e seu prazo de duração

e por tempo indeterminado

Sº) O Capital Social é de R$ 93 700,00 (Noventa e Tres Mil e Setecentos Reais),

dividido em 93 700 (Noventa e Tres Mil e Setecentas) quotas no valor nominal de R$ 1,00

(Hum Real) cada uma, totalmente integralizado e subscrito em boa e legal moeda corrente do

País, e as quotas ficarão da seguinte forma distribuídas

MARCOS BENKO 93 700 (100%) (Noventa e Tres Mil e Setecentas) quotas no valor total

de R$ 93 700,00 (Noventa e Tres Mil e Setecentos Reais)

Paragrato Único A responsabzlzdade do soczo e restrzta ao valor de suas quotas mas
responde solzdartamente pela Integralização do Capital Soczal (Art [052 CC/2002) ”

6º) As quotas sao indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentlmento do socio, & quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito

de preferencia para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas a alteração contratual pertinente

«%%
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7º) A administração da sociedade será representada pelo sócio Sr MARCOS BENKO
ativa e passivamente, judicial e extrajudicial, ficando, entretanto, vedado o uso da firma em
negócios alheios aos fins sociais

Paragrato Unico 0 soczo podera nomear ou constituir procurador ou procuradores em
nome da soczedade no Izmzte de suas atrzbuzções e poderes especzjicanda nos respectzvos

mstrumentos os atos e operações que os mdicadospoderãopraticar Inclusive os de natureza

judicial

8“) O uso da firma será pelo socio Sr MARCOS BENKO sempre nos negócios que
digam respeito aos interesses sociais, sendo proibido seu uso para fins estranhos como
endosso de favores, cartas de fiança e outros documentos não análogos que acarretarem

responsabilidade para a sociedade

9”) O sócio poderá ter uma retirada mensal a título de Pró Labore, devidamente
deliberado e acordado entre ele, e se reservam o direito de não o fazer, observadas as

disposições regulamentares pertinentes (Art 1071 do Novo Código Civil)

10“) A sociedade manterá um engenheiro eletricista como responsavel técnico pela

execução das atividades de engenharia, o qual trará para empresa, algumas das suas

experiencias profissionais comprovadas pelas certificações dos acervos tecnicos emitidos em
seu nome pelo CREA/SP (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São
Paulo) que farão parte do acervo da empresa e permanecerão & disposição da sociedade, para
uso como capacidade tecnica operacional e capacidade técnica profissional de maneira plena,

enquanto o responsável técnico em questão permanecer no quadro de responsáveis tecnicos

perante os CREA's onde a empresa estiver registrada

11“) O exercício social coincide com o ano civil e ao término de cada exercício social,

serão levantados os demonstrativos obrigatórios por lei, cabendo ao socio deliberar sobre a
destinação dos resultados

Paragrato Primeiro Nos quatro meses seguintes ao termmo do exerczczo saczal, sera
realzzada reumão com objetivos de a) tomar as contas dos admmtstradores e deltberar sobre
o balanço patrimonial e o de resultado econômica b) designar admmzstradores quandofor
o caso e c) tratar de quaisquer outros assuntos constantes da ordem do dla

A destinação dos lucros apurados em cada exerczczo sera deliberada pelo saem a quem
cabem determinar se eles serão dzstrzbuzdos total ouparczalmente mantidos em reserva ou
capttalzzados Os prejuízos por ventura verificados serão suportados pelo sacro na
proporção de suas quotas

Parágrato Segund A sacredade podera levantar balanços em qualquer epoca e por
deliberação dos somos dzstrtbutr os lucros eventualmente apurados

12º) No caso de falecimento do socio a sociedade nao será extinta, levantando se um
balanço especial nesta data e se convier aos herdeiros do Pre Mono, será lavrado um novo
contrato com a inclusão destes com os direitos legais ou então os herdeiros receberao todos

seus haveres apurados ate o balanço especial em 36 (trinta e seis) prestações iguais e

sucessivamente vencendo se a primeira apos 60 (sessenta) dias da data do Balanço Especial

ou de acordo com o que se combinar na ocasião do evento
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13“) Fica eleito o Foro desta comarca para qualquer ação fundada neste insêumenmgg
Contrato Social, renunciando a qualquer outro por muito especial que seja

l4º) O sócio declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime fahmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrencia, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade

lSº) A sociedade se dissolverá quando ocorrer as seguintes hipoteses previstas no
Artigo 1 033 e 1 034 CC/2002

E asszm por estarjusto e contratado, assma o presente em 01 (Uma) wa napresença
do saem para valzdade ser registrado e arquivado naJUCESP

São Bernardo do Campo 14 de Mata de 2024

MARCOS BENKO
(Sacro Administrador)

/

LUCEJP
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Declaração

Eu, MARCOS BENKO. portador da Cédula de Identidade nº 25346685 inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas

CPF sob nº 182.715.338 51, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa BR LIGHT INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida Antartica, 381,
Conjunto 68, Jardim do Mar, SP São Bernardo do Campo, CEP 09726150, para exercer suas atividades

regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local

indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, ê2º, do Decreto Estadual nº 56.660/2010. bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa
Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condiçoes determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração a obrigação de renová Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp através do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certificação digital

/MARCOS BENKO

RG 25346685

BR LIGHT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

VMVRERBWÍS 1000 14/05/2024115554 P&lnaªldln
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A analise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte orgao

. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

PROTOCOLO REDESIM
MGN2418764762

01 IDENTIFICAÇÃO

NOME EMPRESARIAL (Grma ou denominação) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

BR LIGHT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 29 092 070/0002-80

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

517 Pedido de baixa

Extinçao pelo encerramento da quuidaçao voluntária

Número de Controle M639784960 29092070000280

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

NOME CPF

MARCOS BENKO 182 715 338 51

LOCAL DATA

13/06/2024

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do N! 079 982 038 54

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 663 de 27 de dezembro de 2018
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A análise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte orgao

- Junta Comercial do Estado de São Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPP2430514701

01 IDENTIFICAÇÃO

INOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

BR LIGHT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 29 092 070/0001-07

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)

Numero de Controle SP21751296 29092070000107

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

NOME CPF

MARCOS BENKO 182 715 338 51

LOCAL DATA

13/06/2024

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 079 982 038 54

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018
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BR LIGHT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA  
Av. Antartico, 381 – Sl:68 – Jardim do Mar – São Bernardo do Campo – SP 

Fone: 2598-8006/7981 
  

 
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 

A empresa  BR LIGHT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
29.092.070/0001-07, com endereço na Av. Antártico, 381 –  sl:68 – Jardim do Mar – 
São Bernardo do Campo - SP, telefone (011) 2598-8006, neste ato representada 
pelo Sr. Marcos Benko, portador da cédula de identidade RG n° 25.346.685-4 SSP 
SP, inscrito no CPF sob o n° 182.715.338/51, residente e domiciliado na Rua 
Manoel Hernandes Lopes, n° 41 –  Jardim do Mar – São Bernardo do Campo - SP, 
detentor de amplos poderes para a nomeação do representante Sr. Jose Claudio 
Rocha Cavalcante, portador da cédula de identidade RG n° 17.880.436, inscrito no 
CPF sob n° 022.136.598-26, residente e domiciliado na Rua Cambara, 60 – Jardim 
Progresso – Santo André - SP, com o fim específico de representar a outorgante 
em Concorrências, Tomada de Preços, Convites, Pregões eletrônicos e presencias, 
podendo, assim, retirar cópias, propor seu credenciamento, atuar em nome da 
representada, assinar atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor 
recursos, renunciar ao direito de recursos e de contrarrazões, assinar contratos de 
fornecimento de materiais e/ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, 
todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato.  
 
Esta procuração tem validade de 12 meses a contar da data de assinatura. 
 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que se produzam os efeitos 
legais. 
 
 

São Bernardo do Campo, 09 de dezembro de 2024 
 
 
 

------------------------------------------------------------- 
  

Marcos Benko 
Sócio - Administrador 

MARCOS 
BENKO:18271533851

Assinado de forma digital por 
MARCOS BENKO:18271533851 
Dados: 2024.12.10 10:22:55 -03'00'
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MANIFESTO                                  DATA: 19/12/2024 

Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores 
de fé pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do 
Provimento 100 do CNJ. O nome do responsável pelo ato, 
encontra-se nos termos verticais da referida autenticação. 

Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra. 

SELO DE CONSULTA, ESCANEIE:  
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